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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

PORTARIA Nº 6, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014

Autoriza o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE a realizar a transferência de recurso financeiro suplementar aos municípios e o Distrito Federal que pleitearam e estão
aptos para pagamento, conforme Resolução CD/FNDE nº 17, de 16 de maio de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, no uso das atribuições, resolve:
Art. 1º Divulgar os municípios e o Distrito Federal que estão aptos a receber o pagamento do recurso financeiro suplementar à manutenção e ao desenvolvimento da educação infantil para atender crianças

de zero a 48 meses, matriculadas em creches públicas ou conveniadas com o poder público, informadas no Censo Escolar da Educação Básica do ano anterior e cujas famílias sejam beneficiárias do Programa Bolsa
Família, de que trata a Lei nº 12.722 de 3 de outubro de 2012, e conforme informações declaradas pelos municípios e Distrito Federal no SIMEC - Módulo E.I. Manutenção - Suplementação de Creches MDS.

Art. 2º Autorizar o FNDE/MEC a realizar a transferência de recursos financeiros suplementar aos municípios e Distrito Federal, conforme destinatários e valores constantes da listagem anexa.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROMEU WELITON CAPUTO

ANEXO

UF Município Código IBGE CNPJ quantidade de crianças de 0 a 48 meses de famílias beneficiárias
do programa bolsa família, atendidas em creches, declaradas pe-
los municípios e o distrito federal

Valor do repasse

creche publica
parcial

creche publica
integral

creche conve-
niada parcial

creche conve-
niada integral

AL Limoeiro de Anadia 2704203 12.207.403/0001-95 53 57 0 0 R$ 130.696,34
AL Palestina 2706208 12.369.872/0001-00 51 50 0 0 R$ 118.692,49
AM Iranduba 1301852 04.628.533/0001-73 188 0 0 0 R$ 168.728,12
BA Boa Nova 2903706 13.894.894/0001-52 0 100 0 0 R$ 145.841,00
BA Caatiba 2904803 13.856.372/0001-66 0 51 0 0 R$ 74.378,91
BA Chorrochó 2907707 13.915.665/0001-77 131 0 0 0 R$ 117.571,19
BA Conceição do Almeida 2908309 13.695.028/0001-32 0 41 0 0 R$ 59.794,81
BA Crisópolis 2909604 13.646.922/0001-12 164 0 0 0 R$ 147.188,36
BA Feira de Santana 2910800 14.043.574/0001-51 129 143 47 0 R$ 366.510,87
BA Ibicoara 2912202 13.922.588/0001-82 13 0 0 0 R$ 11.667,37
BA Itapé 2916203 14.147.938/0001-43 0 125 0 0 R$ 182.301,25
BA Itapebi 2916302 13.634.993/0001-03 0 140 0 0 R$ 204.177,40
BA Itatim 2916856 13.866.843/0001-17 87 176 0 0 R$ 334.761,79
BA Mairi 2920106 14.212.872/0001-28 0 56 0 59 R$ 154.479,32
BA Mascote 2920908 13.818.018/0001-47 11 0 0 0 0 R$ 98.723,90
BA Miguel Calmon 2921203 13.913.363/0001-60 201 0 0 0 R$ 180.395,49
BA Mirangaba 2921401 13.913.371/0001-06 0 71 0 0 R$ 103.547,11
BA Muritiba 2922300 13.828.504/0001-46 13 67 9 0 R$ 117.458,25
BA Mutuípe 2922409 13.827.035/0001-40 0 97 0 0 R$ 141.465,77
BA Nordestina 2922656 13.347.539/0001-63 55 0 0 0 R$ 49.361,95
BA Nova Fátima 2922730 16.444.069/0001-44 48 10 15 0 R$ 71.125,97
BA Olindina 2923100 13.647.854/0001-06 0 68 0 0 R$ 99.171,88
BA Palmas de Monte Alto 2923407 13.982.590/0001-47 95 55 0 0 R$ 165.474,10
BA Palmeiras 2923506 13.922.638/0001-21 20 28 0 0 R$ 58.785,28
BA Paramirim 2923605 13.675.491/0001-12 6 18 0 0 R$ 31.636,32
BA Pé de Serra 2924058 13.232.913/0001-85 68 0 0 0 R$ 61.029,32
BA Pindaí 2924504 13.982.624/0001-01 12 22 0 0 R$ 42.854,90
BA Planaltino 2924900 13.769.021/0001-18 38 52 0 0 R$ 109.941,94
BA Porto Seguro 2925303 13.635.016/0001-12 11 3 158 0 0 R$ 331.845,15
BA Potiraguá 2925402 13.752.191/0001-90 54 0 0 0 R$ 48.464,46
BA Remanso 2926004 13.909.247/0001-77 160 20 0 0 R$ 172.766,60
BA Riachão do Jacuípe 2926301 14.043.269/0001-60 45 0 26 0 R$ 63.721,79
BA Riacho de Santana 2926400 14.105.191/0001-60 37 215 0 0 R$ 346.765,28
BA Ribeira do Amparo 2926509 13.809.405/0001-17 18 122 0 0 R$ 194.080,84
BA Rio de Contas 2926707 14.263.859/0001-06 0 45 0 0 R$ 65.628,45
BA Rodelas 2927101 14.217.350/0001-19 55 0 0 0 R$ 49.361,95
BA Ruy Barbosa 2927200 13.810.833/0001-60 0 11 9 0 0 R$ 173.550,79
BA Salinas da Margarida 2927309 13.743.281/0001-14 0 230 0 0 R$ 335.434,30
BA Santa Inês 2927903 14.199.921/0001-30 0 64 0 0 R$ 93.338,24
BA Santana 2928208 13.913.140/0001-00 0 14 0 27 R$ 53.736,82
BA São Miguel das Matas 2929404 13.825.500/0001-04 0 70 0 0 R$ 102.088,70
BA São Sebastião do Passé 2929503 13.831.441/0001-87 0 89 0 52 R$ 193.968,57
BA Saubara 2929750 13.040.233/0001-60 16 24 80 0 R$ 121.160,88
BA Senhor do Bonfim 2930105 13.988.308/0001-39 81 5 6 1 R$ 86.607,72
BA Sítio do Quinto 2930766 13.452.958/0001-65 20 90 0 0 R$ 149.206,70
BA Sobradinho 2930774 16.444.804/0001-10 0 58 0 42 R$ 136.417,46
BA Ta n h a ç u 2931004 13.676.309/0001-48 9 21 0 0 R$ 38.704,02
BA Tanque Novo 2931053 13.225.131/0001-19 0 88 0 0 R$ 128.340,08
BA Ta n q u i n h o 2 9 3 11 0 3 13.627.997/0001-56 0 20 0 0 R$ 29.168,20
BA Umburanas 2932457 16.449.902/0001-40 0 21 0 0 R$ 30.626,61
BA Una 2932507 13.672.605/0001-70 0 100 0 0 R$ 145.841,00
BA Urandi 2932606 13.982.632/0001-40 0 34 0 0 R$ 49.585,94
BA Utinga 2932804 1 3 . 8 11 . 8 0 7 / 0 0 0 1 - 5 6 8 95 0 0 R$ 145.728,87
BA Va l e n ç a 2932903 14.235.899/0001-36 16 31 0 0 R$ 59.570,55
BA Va l e n t e 2933000 13.845.896/0001-51 224 7 0 0 R$ 211.246,63
BA Va r z e d o 2933174 13.460.266/0001-69 0 39 0 0 R$ 56.877,99
BA Wenceslau Guimarães 2933505 13.758.842/0001-59 21 70 0 0 R$ 120.935,99
CE Choró 2303931 63.386.627/0001-42 322 0 0 0 R$ 288.991,78
CE Pacajus 2309607 07.384.407/0001-09 317 39 0 0 R$ 341.382,32
CE Pindoretama 2310852 23.563.448/0001-19 135 10 0 0 R$ 135.745,25
CE Quixeré 2 3 11 5 0 4 07.807.191/0001-47 124 66 7 0 R$ 213.826,25
ES São Mateus 3204906 27.167.477/0001-12 432 193 0 0 R$ 669.188,81
GO Nova América 5214705 01.135.409/0001-88 10 5 0 0 R$ 16.266,95
GO Porteirão 5218052 01.617.413/0001-82 0 12 0 0 R$ 17.500,92
GO Santo Antônio da Barra 5219712 37.275.823/0001-30 5 22 0 0 R$ 36.572,47
GO Vila Propício 5222302 01.612.817/0001-83 2 8 0 0 R$ 13.462,26
MA Água Doce do Maranhão 2100154 01.612.339/0001-01 46 0 0 0 R$ 41.284,54
MA Altamira do Maranhão 2100402 06.021.323/0001-48 61 0 0 0 R$ 54.746,89
MA Apicum-Açu 2100832 01.612.531/0001-06 157 0 0 0 R$ 140.905,93
MA Arari 2101004 06.242.846/0001-14 143 0 0 0 R$ 128.341,07
MA Bacabal 2101202 06.014.351/0001-38 151 0 0 0 R$ 135.520,99
MA Matões do Norte 2106631 01.612.831/0001-87 303 0 0 0 R$ 271.939,47
MA Nova Olinda do Maranhão 2107357 01.612.625/0001-77 344 109 0 0 R$ 467.703,25
MA Pastos Bons 2108009 05.277.173/0001-75 243 0 0 0 R$ 218.090,07
MA Presidente Vargas 2109304 06.124.739/0001-91 174 0 0 0 R$ 156.163,26
MA Tu f i l â n d i a 2 11 2 2 7 4 01.612.631/0001-24 52 0 0 0 R$ 46.669,48
MA Vitorino Freire 2 11 3 0 0 9 06.018.568/0001-16 419 0 3 0 R$ 378.740,78
MG Além Paraíba 3101508 17.709.197/0001-35 13 73 0 64 R$ 197.109,86
MG Almenara 3101706 18.349.894/0001-95 179 48 0 0 R$ 230.654,39
MG Bicas 3106903 17.722.935/0001-84 25 19 0 0 R$ 50.147,04
MG Buritizeiro 3109402 18.279.067/0001-72 0 36 0 0 R$ 52.502,76
MG Ibiracatu 3129657 01.612.477/0001-90 18 32 0 0 R$ 62.823,94
MG Jequeri 3135506 18.316.166/0001-87 0 65 0 0 R$ 94.796,65
MG Lontra 3138658 25.223.009/0001-92 43 94 0 0 R$ 175.682,61
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